
                                                                                    
 

 
DIREÇÃO DO CENTRO DE ÁREA DE ARTES 

 

PORTARIA N.º 006/2025 

CAA/UNESPAR 
 

O Prof. Robson Rosseto, Diretor 

do Centro de Artes da UNESPAR 

- Campus de Curitiba II, no uso 

das suas atribuições, em 

consonância com o Regimento 

Geral da Unespar, Capítulo III, 

Seção I, Subseção I, Art. 31: 

 
R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º. Nomear como membro do Núcleo Docente Estruturante (NDE), do 

Curso de Bacharelado em Artes Cênicas, do Campus de Curitiba II da 

Universidade Estadual do Paraná, a partir da indicação de 06 de fevereiro de 

2025, os seguintes docentes: 

Prof. Paulo Vinícius Alves – RG 14XXX4236 PR  

Prof.ª Rosemeire Odahara Graça – RG 4XXX2522 PR  

Art. 2º. Nomear como presidente do Núcleo Docente Estruturante (NDE), do 

Curso de Bacharelado em Artes Cênicas, do Campus de Curitiba II da 

Universidade Estadual do Paraná, a partir da indicação de 06 de fevereiro de 

2025, a seguinte docente: 

Prof.ª Rosemeire Odahara Graça – RG 4XXX2522 PR  

Art. 3°. Esta Portaria possui efeitos retroativos a partir da data de indicação 

dos docentes; 

Art. 4º. Publique-se. 

 
 

17 de abril de 2025 
 

Prof. Dr. Robson Rosseto 
Diretor do Centro de Artes 

Unespar Campus de Curitiba II 
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